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seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Mirandópolis
CNPJ 44.438.968/0001-70
Rua das Nações Unidas, 400
Telefone: (18) 3701-9000
Site: www.mirandopolis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirandopolis

Câmara Municipal de Mirandópolis
CNPJ 51.103.950/0001-82
Praça Papa João XXIII, 115
Telefone: (18) 3701-1800
Site: www.cmmirandopolis.sp.gov.br

Instituto de Previdência Municipal de Mirandópolis

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis  -
SAAEM 3 .............................................................................................. 

Licitações e Contratos 3 ............................................................ 
Autorização de Contratação Direta 3 ...................................... 

Quinta-feira, 01 de agosto de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1380                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
E

R
S

O
N

 P
A

N
T

A
LE

A
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 (

C
P

F
 *

**
45

26
78

**
) 

em
 0

1/
08

/2
02

4 
às

 0
8:

44
:3

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
0e

7-
72

bb
-9

38
f-

b7
4a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

Conforme Lei Orgânica

Quinta-feira, 01 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1380 Página 2 de 3

Município de Mirandópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 7 5 3 9 / 2 0 2 4

Concede afastamento ao servidor
Bruno Cesar Forte Pereira.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder afastamento sem remuneração ao

Sr. BRUNO CESAR FORTE PEREIRA, RG nº: 44.***.***-5
SSP/SP, CPF nº: 377.***.***-89, MOTORISTA, por 02 (dois)
anos, nos termos do artigo 150 da Lei Complementar nº.
88/2014 de 21 de outubro de 2014, conforme protocolo nº:
11311/2024, a partir de 01 de agosto de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 31 de julho de 2024.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Afixada  no  Expediente  da  Prefeitura  Municipal  de

Mirandópolis  e  registrada  na  Diretoria  de  Gestão
Administrativa,  data  supra.

FLÁVIO AUGUSTO ANTONIO
Diretor de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRANDÓPOLIS 
CNPJ: 19.858.221/0001-23 

Rua Nove de Julho, nº 1636 – Centro, Mirandópolis/SP, CEP 16.800-000 
Contato: (18) 3701-5838 – E-mail: saaemirandópolis@gmail.com 

Site: www.saaemirandopolis.sp.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 683/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2024 

 

Objeto: Prestação de serviço de cercamento com alambrado (mão de obra e 

material), de áreas de propriedade do SAAEM. 

 

AUTORIZAÇÃO 

Mateus Pazzinato, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pela legislação em vigor, e considerando as informações contidas no 

bojo do processo supra, orçamentos anexos e parecer jurídico, hei por bem 

AUTORIZAR, com fundamento no art. 75, inc. II, da Lei Federal n.º 14.133/21, a 

contratação da JEAN SERGIO DA SILVA VASQUES – VASQUES 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.926.862/0001-

78, para prestação de serviço de cercamento com alambrado (mão de obra e 

material), de áreas de propriedade do SAAEM, pelo valor total de R$ 27.745,45 

(vinte e sete mil, setecentos e quarenta cinco reais e quarenta cinco centavos), 

com vigência de 30 (trinta) dias, contados da data da ordem de fornecimento,  

observados os termos e condições, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 

2021. 

 

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

Mirandópolis/SP, 31 de Julho de 2.024. 

 

 

Mateus Pazzinato 

Diretor de Serviços 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MIRANDÓPOLIS - SAAEM
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirandópolis - SAAEM

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: b0e7-72bb-938f-b74a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Mirandópolis (SP), Edição nº 1380, ano VIII, veiculado em 01 de
agosto de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por EDERSON PANTALEAO DE
SOUZA (CPF ***452678**) em 01/08/2024 às 08:44:37 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/b0e7-72bb-938f-b74a


